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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVE 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 35/86/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 09 de dezembro de 1986. 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a 

Vossa Senhoria, para a apreciação dos integrantes dessa Casa Legis 

lativa, o Projeto de Lei n9 35/86, que " Dispõe sobre o funciona-' 

mento de atividades industriais, comerciais e de serviços, em cara 

ter especial e transitório, nas zonas que especifica e dã outras ' 

providências". 

Como j do conhecimento dos Senhores Verea 

dores, a Administração Municipal vem desenvolvendo estudos com vis 

tas a reavaliação da Lei do Plano Diretor, Lei Municipal n9 391, ' 

de 06 de abril de 1971. 	A reavaliação do Plano Diretor coloca-se 

como uma necessidade imperiosa, sem a qual todo o urocesso de de-

senvolvimento da cidade e seu conjunto de atividades passam a fi-

car seriamente ameaçadas. 

Ilmo. Sr. 

JOSÉ FERRONATTO 

DD. Presidente em Exercício 

da Câmara Municipal de Vereadores 

N/C 
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A Lei orgânica do Município, no capitulo V, 

artigos 113 a 115 estabelece as normas do Planejamento Municipal, ' 

onde fica estabelecido a necessidade de adequação do Plano Diretor' 

as exigências administrativas do Município. 

No ensinamento sempre acolhido e esclarece 

dor de Hely Lopes Meirelles "Os planos urbanísticos são aprovados' 

por lei. É uma exigência do principio da legalidade no sistema bra 

sileiro, que não admite que se criem obrigações e imponham constran 

gimentos se não em virtude de lei (Constituição Federal, art. 153 , 

§ 29). 	Quanto ao PDDI, há mesmo leis orgânicas de Municípios, co- 

mo a do Estado de São Paulo, que estatuem que ele deve ser aprovado 

pelo voto qualificado de dois terços dos membros da Câmara Munici-' 

pal, o que lhe atribui certa rigidez (v. nota 22, infra). 	Todas ' 

as leis orgânicas de Municípios impõem seja o Plano Diretor aprova- 

do mediante lei. 	Assim, os elementos do plano ficam fazendo parte 

integrante dessa lei, transformando-se, pois, em normas jurídicas". 

Outro acatado mestre José Afonso da Silva, 

em seu livro Direito Urbanístico Brasileiro, ã pagina 178, esclare-

ce: "17 - A elaboração do plano é da competência do Executivo Mu-

nicipal, por intermédio dos órgãos de Planejamento da Prefeitura. 

Deve-se ter em vista que o plano não é o planejamento; sua elabora 

cão é um momento do processo continuo deste. 	Envolve lenta prepa 

ração que exige uma metodologia adequada. 	Jorge Wilheim aponta ' 

um roteiro de dez passos que empregara, na sua atividade profissio-

nal, na preparação da proposta de planos diretores". 

Tais procedimentos e análises vem sendo de 

senvolvidas através dos setores técnicos da Municipalidade, especi 

almente através das Secretarias de Obras e Viação e Planejamento, ' 

com o Grupo Especial de Trabalho instituído pelo Decreto n9 2.083 , 

de 09 de julho de 1986 e da sempre dedicada apreciação do Conselho' 

Municipal de Urbanismo. 
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Todas as questões tem sido 	rigorosamente 

debatidas e analisadas, contando inclusive, em diversos casos com a 

presença e participação dos setores interessados e mais diretamente 

atingidos pelas alterações. 

Para possibilitar que o trabalho se desen-

volva com todas as condições e que seus resultados sejam a expres-' 

são do que é mais conveniente e desejado pela comunidade, a Adminis 

tração Municipal não tem medido esforços para assegurar os meios ne 

cessários a que isso ocorra. 	Exemplo disso ê a contratação de um 

levantamento aerofotogrametrico da cidade, incluindo as sedes de to 

dos os Distritos. 	Este trabalho já apresenta os primeiros resul- 

tados, pois a empresa contratada já realizou o vao e efetuou a en- 

trega da coleção de fotos da área voada. 	Presentemente uma equi- 

pe está levantando diversos pontos da cidade para completar o traba 

lho, procedimento que será feito tambem com os distritos. 

Assim, nos termos da Lei Orgânica, Art.78, 

inciso XXX, convoca a Câmara Municipal para um periodo de sessões ' 

extraordinárias para apreciar o incluso Projeto de Lei que "Dispõe' 

sobre o funcionamento de atividades industriais, comerciais e de ' 

serviços, em caráter especial e transitório, nas zonas que especifi 

ca e dá outras providências" e mais dois Projetos dispondo também 

sobre alteração do Plano Diretor, alteração de zoneamento e sistema 

viário. 

Os referidos Projetos serão encaminhados ' 

ate quinta-feira, quando ficam prontos os estudos e demais justifi-

cativas dos mesmos. 

Ao encaminhar a presente convocação, deve 

ser enfatizado a necessidade da observância do disposto na Lei 391/ 

71 em seu Art. 29 e seu parágrafo único, bem como o disposto no Art 

33 da mesma Lei. 
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Por oportuno e uara não repetir longos ar 

gumentos, cabe lembrar que a Câmara dispõe de abalizado Parecer, o 

Parecer n9 4796, de 23 de junho de 1986, da DPM, tratando da mate 

ria. 

Finalmente, em razão da exigência de ses-

sões especialmente convocadas para apreciar a matéria, o Executivo 

julgou ser este o melhor período para sua apreciação, pois permiti 

rá a dedicação exclusiva dos Senhores Vereadores com o assunto, 

uma vez que os demais Projetos já foram anreciados. 

Pela importância das matérias em pauta, 

as quais são parte das amplas modificações necessárias no processo 

de Planejamento urbano, temos absoluta convicção que os Senhores ' 

Vereadores não medirão esforços para a sua apreciação. 

Aduzimos, ã ocasião, as expressões de nos 

so apreço. 

Cordialmente, 

ÁT  
DO OSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 
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PROJETO DE LEI N9 35/86, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1986. 

DISPOE SOBRE O FUNCIONAMENTO 	DE 

ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIA-

IS E DE SERVIÇOS, EM CARÁTER ESPE 

CIAL E TRANSITÓRIO, NAS ZONAS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDtN-' 

CIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

yes, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 19 - Obedecidos os critérios fixados na presente' 

Lei, será permitida a instalação e funciona-

mento de atividades industrial, comercial e de serviços, no pavi 

mento térreo ou no sub-solo de prédios residenciais edificados ' 

ou que venham a ser edificados, desde que: 

a) a área construída e que venha a ser ocupada com 	a 

instalação de atividade industrial, comercial e de 

serviço não exceda a 100 m2 ; 

b) não deixe de existir no prédio onde venha a ser li-

cenciada qualquer atividade prevista na letra "a" , 

a área residencial, a qual terá que ser igual ou maior do que a 

área ocupada pela atividade licenciada; 

c) que a ãrea residencial permaneça com frente para 

via pública. 
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Art. 29 - Levando em consideração o disposto no Art. 19 

desta Lei, são as seguintes as zonas e ativi-

dades que nelas poderão se instalar: 

a) Na Zona Residencial 3 (ZR-3) e Zonas Industriais se-

rão permitidas atividades industrial, comercial e de 

serviços; 

b) Na Zona Residencial I (ZR - I)serão permitidas unica 

mente as atividades de comércio e de serviços. 

§ único - para o caso de licenciamento de indústrias, ' 

devera ser anexado ao pedido de licença, a ' 

descrição dos equipamentos a serem utilizados, matérias-primas, in-

sumos, produtos acabados e detalhes do processo industrial. 

Art. 39 - n vedada a utilização das vias públicas e dos 
recuos de ajardinamento como depósito ou como 

local de desenvolvimento da atividade. 

Art. 49 - Continuam em vigor e sem nenhuma alteração os 

Índices, taxas, recuos e demais disposições ' 

da Lei 391, de 06 de abril de 1971. 

Art 59 - As atividades licenciadas com base na presen-

te Lei ficam sujeitas as disposições urbanís-

ticas que serão elaboradas em função da Reavaliação da atual lei do 

Plano Diretor. 

Art. 69 - Junto com o requerimento uara o licenciamento 

da atividade, o interessado deverá apresentar 

Laudo fornecido pela Guarnição do Corpo de Bombeiros, relativamente 

ao atendimento das condições de segurança e Laudo fornecido pela 

CEEE, relativamente ao atendimento das exigências de instalaç9ao 

elétrica. 



DO J 	BERTUOL 

Prefeito Municipal 

APROVADO 
. 	... 

SALA DAS SES 	 .1 
DATA 

............... 

VereadOr."--- 

Vereador 
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Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em con 

trãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

	

aos nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta 	e 

seis. 

APROVADO 
VOTAÇÃO: 
	 0(R  linA-4,!rtruct  szk 

SALA DAS SESSÕES,cO41°... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO , com a presença 

de 13 membros, reunidos em 03 de dezembro de 1986 , apreciando o 

Of. de n9 - , relativo ao requerimento de n9 - , em que e in-

teressado Secretaria Municipal de Obras e Viação, aprovado por 

maioria de votos, decidiu-se o seguinte: 

1. Permitir a instalação e funcionamento de atividades industrial, 

comercial e de serviços, no pavimento térreo ou no sub-solo de 

prédios residenciais edificados ou que venham a ser edificados, 

desde que: 

a) a área construída e que venha a ser ocupada com a instala-' 

ção de atividade industrial, comercial e de serviço não ex-
ceda a 100 m2 ; 

b)  não deixe de existir no prédio 

qualquer atividade prevista na 

onde venha 

letra "a", 

a ser licenciada, 

a área residenci- 

al, a qual terá que ser igual ou maior do que a área ocupa-

da pela atividade licenciada. 

c) que a área residencial permaneça com frente para a via pü-' 

blica. 

2. Levando em consideração o disposto no item anterior, são as se 
guintes as 

a) Na Zona 

mitidas 

zonas e atividades que nelas poderão se instalar: 

Residencial 3 (ZR-3) e Zonas Industriais serão per-

atividades industrial, comercial e de serviços; 

b) Na Zona Residencial I (ZR-I) serão permitidas unicamente as 

atividades de comércio e de serviços. 

3. Para o caso de licenciamento de indústrias, devera ser anexado 

ao pedido de licença, a descrição dos equipamentos a serem uti 

lizados, matérias-primas, insumos, produtos acabados e 	deta- 
lhes do processo industrial. 
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4. vedada a utilização das vias públicas e dos recúos de ajardi 

namento como dep6sito ou como local de desenvolvimento da ati-

vidade. 

5. Continuam em vigor e sem nenhuma alteração os índices, taxas , 

recúos e demais disposições da Lei n9 391, de 06 de abril 	de 

1971. 

6. As atividades licenciadas com base na presente Decisão ficam ' 

sujeitas as disposições urbanísticas que serão elaboradas , em 

função da Reavaliação da atual Lei do Plano Diretor. 

tio 	7. Junto com o requerimento para o licenciamento da atividade, o 

interessado devera apresentar Laudo fornecido pela Guarnição ' 

do Corpo de Bombeiros, relativamente ao atendimento das condi-

ções de segurança e Laudo fornecido pela CEEE, relativamente ' 

ao atendimento das exigências de instalação elétrica. 

E, para constar, foi extraída a presente decisão do livro de Atas 

próprio e que vai assinada pelo Presidente e Secretário do Conse-

lho. 

Bento Gonçalves, 04 de dezembro de 1986. 

411,  

Secret lo do CMU 	residente 
	

CMU 
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DELEG À ÇÕES 

 

 

buo dw Andradas 

PL13b:ÇE1j)jaj22s2.  

Plano Diretor. Determinação legal de 
prévios estudos por parte do Conselho Mu 
nicipal de Turismo não interfere no as-
pecto de competência do Poder Legislati-
vo ao qual cumpre aprovar eventuais modi 
ficações. 

1. 	 A Câmara de Vereadores de Bento Gonçal- 

ves, pelo ofício,342/86-GP firmado pelo 

Senhor Presidente, solicita parecer dessa DPM em consulta as-

sim formulada: 

solicitamos Parecer dessa Delegações so 

bre o Artigo 339 e seu Parágrafo Onico da Lei Municipal 719931, 

de 06 de abril de 1971, que aprovou o Plano Diretor de 
	

Bento 

Gonçalves. 

Nossa principal dzívida e se as disposi-

ções desse Artigo e seu Parágraf:o;Pnico não interferem no as-

peCto da competência do Poder Legi.slativo, uma vez que as mes-

mas determinam que, para modificação da Lei, há a necessidade 

de estudos por parte do Conselho Municipal de Urbanismo. 	(No 

caso de nosso Município, o Conselho Municipal de Urbanismo 	e 

criado pelo ExeCutivo, através de Decreto). 

Serão bem-vindas outras consideraçõesque 

julgarem convenientes, acerca do assunto. 

Apreciaríamos, também, receber copia de 

Planos Diretores padrões que eventualmente estejam em 	poder 

dessa Delegações, e informações sobre a maneira de emendá-los? 

2. 	 Na lição de Hely Lopes Meirelles "O Pla- 

no Diretor de Desenvolvimento Integrado, 

como modernamente se diz, é o complexo de normas legais e dire 

trizes técnicas para o desenvolvimento global e constante 

Município, sob os aspectos físico, social, econõmico e adminis 

trativo, desejado pela comunidade local. Deve ser a expressão 

dós aspirações dos munícipes quanto ao progresso do terr.  drio 



municipal no seu conjunto cidade-campo. e o instrumento técni-

co-legai definidor dos objetivos de cada Municipalidade e por 

isso mesmo com supremacia sobre os outros, para orientar toda 

atividade da Administração e dos administrados nas realizações 

públicas e particulares que interessem ou afetem a coletivida- 

de." (Direito Municipal Brasileiro, 3 edição, pág. 611 	até 

612). 

Mais adiante, ã página 614 diz o mestre: 

"A aprovação do Plano Diretor deve :ser 

por lei, e lei com supremacia sobre as demais para dar preemi-

néncia e maior estabilidade jís regras e diretrizes do planeja-

mento." 

3. 	O não menos insigne José Afonso da Sil- 

va, em seu Direito Urbanístico Brasilei-

ro, pág. 173, assim leciona: 

"O PDDI, como instrumento de atuação da 

função urbanística dos Munici:pios, constitui um plano geral e 

global que tem, portanto, por função sistematizar o desenvolvi 

mento físico, econômico e social do território municipal, vi-

sando o bem-estar da comunidade loa. l. Sua denominação, como 

anota Jorge Wilheim, 'deseja expressar os seguintes conteúdos: 

o planejamento urbano deve ser dinâmico, sempre objetivando o 

desenvolvimento, entendido como melhoria da qualidade de vida. 

O planejamento implica atividades coordenadas e previsão'." 

Já à pagina 177 da obra, destaca o 	au- 

tor: 

"Os planos urbanísticos são aprovados por 

lei. e uma exigéncia do principio da legalidade no sistema bra 

sileiro, que não admite que se criem obrigações e imponham tons 

trangimentos se não em virtude de lei (Constituição Federal,art. 

153, § 29). Quanto ao PDDI, há mesmo leis orgânicas de Municí-

pios, como a do.Estado de São Paulo, que estatuem que ele deve 

ser aprovado pelo voto qualificado de dois terços dos membros 

da Câmara Municipal, o que lhe atribui certa rigidez (v. nota 

22, infra). Todas as leis orgâiiicas de Municípios impõem seja 

o Plano Diretor aprovado mediante lei. Assim, os elementos do 



plano fiam fazendo parte integrante dessa lei, transformando- 

...ao 	em normas jurídicas. 

4. Esses exemplos doutrinários deixam evi-

dente que a dúvida suscitada não tem fun 

damento. Na instituição e implantação do Plano Diretor 	há 

duas fases iniciais bem distintas: uma é de elaboração do pla-

no, propriamente dito, função especialmente técnica, de compe-

tência do Executivo, por seus órgãos técnicos entre os quais, 

no Município de Bento Gonçalves, se inclui o Conselho Munici - 

pal de Urbanismo. A outra é a inserção do plano no corpo., le- 

gislativo do Município onde ê, evidentemente, obrigatória 	e 

indispensável a participação da Câmara de Vereadores pela apro 

vação do projeto-de-lei que institui o Plano Diretor e suas mo 

dificações. 

5. Em assim sendo, é de indiscutível acer- 

to a disposição da Lei Municipal sobre a 

qual versa a consulta. Prevê o artigo 33 a forma da elaboração 

de eventuais modificações no Plano Diretor. Seu parágrafo úni 

co estabelece a necessária aprovação de lei, contendo essas mo 

dificações. Nada mais há aí do que a clara fixação de competên 

cia de cada um dos Poderes, Executivo e Legislativo, de acordo 

com a doutrina sobre a mataria.. 

6. Valendo-se, mais uma vez, do ensinamento 

dos autores antes citados, fica bem es-

clarecida a questão. Assim, Hely Lopes Meirelles, na obra men-

cionada, pag. 613, escreve: 

"A elaboração do Plano Diretor é tarefa 

de especialistas nos diversificados setores de sua abrangênciq 

devendo por> isso mesmo ser confiada a órgão técnico da Prefei-

tura ou contratada com profissionais de notória especialização 

na matéria, sempre sob superVisão do Prefeito, que transmitirá 

as aspirações dos munícipes quanto ao desenvolvimento do Muni-

cípio, e indicará as prioridadeS das obras e serviços de maior 

urgência e utilidade para a população." 



Josj Afonso da Silva, em seu livro meneio 

nado, à página 178, continua: 

"1/ - A elaboração do plano e da compe- 

',7 7,..iu d() Executivo Municipal, por intermédio dos õrgãoc 	de 

1 ian,.idmento da Prefeitura. Deve-se ter em vista que o 	plano 

Fio planejamento; sua elaboração e um momento do processo 

continuo deste. Envolve lenta preparação que exige uma metodo-

logia adequada. Jorge Wilheim aponta um roteiro de dez passos 

que empregara, na sua atividade profissional, na preparagão da 

proposta de planos diretores." 

8. 	 O mesmo autor, às paginas 181 /1 82, com- 

pleta o raciocínio, necessário para 	a 

resposta :Ti presente consulta, inclusive quanto ã indagação so-

bre a maneira de emendar os projetos que tratam do Plano Dire-

tor, ao dissertar sobre a participação da Câmara de Vereadores 

na instituição do planejamento urbanístico básico do 	Municí- 

pio: 	

"§ 79 - Formação da Lei do PDDI. 

21. Entre os instrumentos que integram 

a elaboração do PDDI, encontra-se o projeto de lei a ser subme 

tido â Cãmara Municipal, papa a sua aprovação. A iniciativades 

sa lei pertence ao Prefeito, sob cuja orientação se prepara o 

plano. 

22. O processo de elaboração dessa 	lei 

segue as regras,:do processo legislativo estabelecido na lei or 

gánica dos Municípios, prevendo-se a possibilidade de aplica -

vão do procedimento abreviado por solicitação do Prefeito, re-

putando-se aprovado o projeto quando não apreciado no prazo so 

licitado. 

23. Apresentado o projeto á Câmara, com 

todos os documentos do plano, o Presidente desta o remeterá ás 

comissões competentes para estudo e parecer. Dada a complexida 

de do PDDI, que envolve diversas disciplinas e matérias, o pro 

jeto terá que ser examinado certamente por quase todas as co-

missões permanentes da Câmara. Mas esta poderá designar comis-

são especial para tal fim, se o seu regimento interno o permi-

tir. 

f'',  
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quando aumentem a despesa prevista. Claro também que o projeto 

PDDI pode ser aprovado, com ou sem emendas, ou rejeitado.Não 

porem, de boa prdtica rejeitd-lo in totum, a não ser que os 

.24dos técnicos revelem sua absoluta inaceitabilidade, 	sua 

'''r.reqailibidade ou sua inviabilidade econômica, e não houver 

ri iu de aperfeiçod-lo. Conforme jd dissemos certa vez: 'Se 	o 

!lano leixar algo a desejar, importa aos Vereadores 	procurar 

rtu aperfeiçoamento, antes que sacrificá-lo de vez. Aperfeiço 

IP os projetos é missão do legislador, mormente quando contêm 

instrumento tão importante para o crescimento e desenvolvimen-' 

da comunidade. Rejeitd-lo pura e simplesmente, se é 	uma 	' 

faculdade do legislativo, nem sempre se revela uma medida sa-

tisfatõria e conveniente. Por outro lado, devem-se evitar emen 

das que o desfigurem, lhe quebrem a coerência, o tornem inexe-

qflivel, ou de mera satisfação de interesse individual ou em de 

trimento do interesse público." 

9. 	 Do exposto, parece-nos resultar claramen 

te que o artigo 33 e seu parágrafo úni-

co, da Lei 931/71, em nada afeta ou diminui a competência 	da 

Câmara de Vereadores, mas, do contrário, nada mais faz do que 

delimitar, com acerto, as esferas competenciais do Executivo e 

do Legislativo. 

10.' 	Por derradeiro, cumpre-nos informar que 

não dispomos de Planos Diretores padrões, 

nem é possível elaboi-ar um modelo, a exemplo de 'outros projetos 

-de-lei, visto que o,planejamento'urbanístico apresenta 	tão 

grande gama de variações e peculiaridades locais, que se torna 

inexeqUível a elaboração.de um padrão ou modelo. 

C o nosso parecer. 

01113/118 3702 7i 
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ART. 32  — São componentes do Plano 
Diretor aprove 

do por esta lei os seguintes elementos técnicos: 
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APROVA O PLANO DIRETOR DE BENTO  

GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN—

CIAS. 
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ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, PRESIDENTE DA 

Cr-iMARA DE VEREADORES, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU —

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 

DISPOSIOES PRELIMINARES  

ART. 1Q — Fica instituido e aprovado o Plano Dire 

tor de Bento Gonçalves, para orientação e controle do desenvol 

vimento territorial do Município, de acordo com as diretrizes—

desta Lei. 

§ 1Q — O Plano visa organizar o espaço físico de 

Bento Gonçalves para a plena realização das funcçOes urbanas. 

§ 2Q — Todos os planos e projetos de obras públi—

cas e privadas ficam sujeitos as diretrizes deste Plano, a par 

tir de sessenta ( 60 ) dias após sua aprovação e publicaçao. 

ART. 2Q — O Plano Diretor depois de aprovado e pu 

blicado somente será modificado pelo voto da maioria absoluta—

dos vereadores, em duas sessões leoislativas consecutivas e es 

pecialmente convocadas para tal fim. 

Parágrafo Linico — As propostas para modificaçao — 

do Plano Diretor deverão ter parecer favorável do Conselho Mu—

nicipal de Urbanismo. 
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ART. 28Q — O planejamento urbano consubstanciado no —

,-'.ano Diretor e instituído por esta Lei, deverá ser integrado ao — 
f 

- :anejanento global do Município, quando de sua realização. 

ART. 29Q — As obras do Plano Diretor que propiciem es 

valorização nas propriedades, poderão ter seu custo ressar—

cjdo mediante contribuição de melhoria, na forma da Lei. 

ART 30Q — A Legislação Tributária Municipal fixará in 

centivos fiscais para edificações que venham localizar—se em uso 

conforme, segundo os critérios dispostos nesta Lei. 

ART. 31Q — Tida e qualquer obra em andamento poderá 

ser reestudada pelo Gabinete de Assessoria e Planejamento, a fim 

de verificar a possibilidade de enquadre-10 nesta Lei. 

ART. 322 — Os casos omissos na presente Lei serão de—

cididos pelo Gabinete de Assessoria e Planejamento. 

ART. 33Q — Qualquer modificação das diretrizes gerais 

do Plano bem como da ampliaço da zona urbana dependerão de estu 

dos elaborados pelo Gabinete de Assessoria e Planejamento e da 

apreciação do Conselho Municipal de Urbanismo. 

Pareorafo Único — As modificações previstas neste ar 

tio() serão submetidas a aprovaçao da Camara Municipal. 

ART. 342 — Esta Lei entrsrá em vigor noventa (90) di—

as após sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos seis dias — 

do mes de abril de mil novecentos e setenta e um. 

O it i&t/- Yi ;11.,-(S/ufi ,/ 
ECON.  CLÁUDIO IV EZ .300 P ORARO 

Presidente da Camára de Ver adores 
1 	, 

no exercício do cargo de Prefeito. 
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DECRETO Ng 2.083, DE 09 DE JULHO DE 1986  

INSTITUI O GRUPO ESPECIAL DE TRABA 
LHO PARA REAVALIAR O PLANO DIRETOR 
DE BENTO GONÇALVES. 

AIDO JOSE BERTUOL, Pte6eíto Munícípa/ de Bento 
Gonça/ve4, no urso ciais attíbuíçõe4 que ,Lhe con1Sete a Le.L Otgã-
níca do Munícípío, e 

CONSIDERANDO que vãtío4 4etote4 da comunídade, 
Vtequentemente, vem apte4entando 4uge4t6e4 pata a altetação -
da Leí Munícípal ng 391, de 06 de abAil de 1971 - PLANO DIRE- 
TOR, e que4tíonando o ptoce44o de de4envo/vímento, como e." 	o 
caio do "Ptojeto BENTO ANO 2000", otganízado pe/o Rotaty Clu-
be Bento Gonçalve4 - São Ftancízsco; 

CONSIDERANDO a exí4tencía de e4tudo4, e4pecíal 
mente na dnea e4tadua/, concluíndo que o espaço utbano da 4et 
ta gaúcha, onde 4e íncluí Bento Gonçalve4, 4etd 	con4ídetado 

"Aglomerado Urbano", devendo con4títuít-4e em Centro Regíona/ 
Ptíotítdtío pata a4 açõe4 de p/anejamento, em tazão da con“-
gutação do pxoce44o de de4envolvímento utbano da tegíão; 

CONSIDERANDO que noto munícipío vem tegí4ttan 
do um ptoce44o de de4envolvímento acelerado, onde a ptoblemã-
Uca da 4ítuação urbana revela-4e cada vez ma.JJ grave; 

CONSIDERANDO que o4 jtgão4 munícípaí4, e4pecí-
a/mente a Sectetanía Munícípal de Obras e Víação e a Secteta-
tía Munícípa/ de Planefètmento, dentem d4ículdade4 de melhora 
atuara, em tazão de íniim2to4 cpngito4 decottenteá da a.L.t 	e 
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GABINETE DO PREFEITO 

tegulamentação, ou de uma negu/amentação supetada ou ínadequa 

da; 

CONSIDERANDO que a /eí do Piano Dínetot 	data 

de 1971,com ímplantação patcíal, e que a planí“caçao urbana 

E um processo dínamíco que deve sex petmanentemente teavalía-

do,pata adequar-4e ã tealídade; 

CONSIDERANDO, gína/mente, o dí3poto na Leí Ot 

ganíca do Mun.LcZpLo, especia/mente em seu Att. 114 e íncí4o, 

estabelecendo que o processo de p/anejamento no munícIpío tem 

ínicío peia e/abonação do Plana Díxeton de Desenvo/vímento In 

tegtado, 

D E C R E T A: 

Aut. 14 - Fíca ín4títuldo a Guapo Especía/ de 

• Trabalho, lígado díketamente ao Gabí 

nete do Pte6eíto, com a gnalídade de teavalíat o Piano DíJte-

ton. de Bento Gonçalves, propondo medída4 que resultem no Pla-

no Dítetot de De4envolvímento Integtado. 

§ 19 	- A Sectetanía Munícípal de Obras 	e 

	

VíaçÃo e a Secketanía Munícípa/ 	de 

Planejamento, no Umíte de suas attauíções, atuarão como jx-

gao t-écníco,auxílíando o Guapo Especía/ de Trabalho. 

§ 29 

	

	- Todo o matetíal, /eís, dectetos, ma- 

pas, ptojeto4 e estudos, exístentes 

no4 dívet4o4 õtgão4 da Munícípalídade, telacíonado4 com 	o 

Piano Díteton, 6ícam a dí4po4íção do Grupo Especia/ de Txaba-

lho. 

Art. 29 - O Grupo E4pecíal de Trabalho 

• • 	• 
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cootdenadox e tanto4 pto“ssíonaís quantos 	nece44 -iitío4 
pata o desenvolvímento dos ttaba/ho4. 

Patãgkao aníco - A Vixmação da equípe de tta 
balho dat-se-ã com o tecim- 

tamento de ptoga4Zonaí4 das dívetsas jítea4 do conhecímen 
to_ e que atuam na Admínístkação Munícípa/. 

An-t. 39 - O de4envo/vímento dos ttabalhos de 
xeavalíação e as Pr.oposíções 	pata 

o Plano Díicetox de Desènvolvímento Integxado dax-se-ã, tam -
b-em, com a pattícípação díteta da comunídade, attauj4 de teu 
ní6e4, 4uge4t6e4 índívíduaís ou de jinsãos de c/a44e, entte - 
ví4ta4,pe4quí4a4, etc., encamínhadas ao Gtupo Eispecía/ 	de 
Tnabalho. 

Ant. 49 - O Gtupo E4pecía/ .de Tnabalho, atta- 
ve4 de bua coondenadonía e 	equípe 

tecníca, tomava todas a4 ptovídencía4 nece442-ttía4 pata o de- 
senvo/vímento do ttabalho, e4tabe/ecendo um ctonogtama 	de 
atívídade4 e ptazo4 pata sua conclusão. 

Ant. 59 - A4 pxoposíções pata o Plano Díxeton 
de De4envo/vímento Integrado deve- 

não con4tat de te/atõtío .6ína/ escníto, com o conjunto 	de 
pxojetos nece44ãtío4 ao encamínhamento pata a aptecíação /e-
gí4/atíva. 

Att. 69 - Este decreto enttatj em vígok 	na 
data de sua publícação, nevoga cs  
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Sceretaria da Administração 

• 
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• . PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

as dLapo.6,(1çá-e3 em contnjt.rtío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, aos nove díct4 do mês de julho de mll nove. -

centos e. oítenta e seís 

REGLIRE-SE e FUOLIM-SE AIDO OSE BERTUOL 

Pit.eiíeíto Manícípa/ 
Secretário de Administração 

Certifico que 	J 	 presente 

	 foi publicad..0 	 no 

lugar de cosiume no dia .0q/ 	 <4/1986. 

Secreta o de Achninistra';ão 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

• 

PROCESSOS Nº 106/86 e N 2  108/86 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito dos Projetos de Lei n2  35/86 e 36/86 am-

bos eriundos do Poder Executivo, que tratam, respectivamente, so 

bre o funcionamento de atividades industriais, comerciais e de ser-

viços, em caráter especial e transitório, nas zonas que especifica' 

e da outras providencias, e, altera o zoneamento estabelecido pelo' 

Plano Diretor, nas vias que especifica e reduz o gabarito na Rua Pa 

ra e da outras providencias. 

Em primeiro lugar, e oportuno salientar, ' 

que será exarado um parecer único para ambos os Projetos de Lei, 

pois, a análise legal dos procedimentos de alteração do Plano Dire-

tor, são identicos para ambos. 

"O Plano Diretor de Desenvolvimento Inte -

grado, como modernamente se diz, e o complexo de normas legais e di 

retrizes técnicas para o desenvolvimento global e constante do muni 

ópio, sob os aspectos físico, social, econômico e administrativo , 

desejado pela comunidade local. Deve ser a expressão das aspirações 

dos munícipes quanto ao progresso do território municipal no seu 

conjunto cidade-campo. É o instrumento técnico-legal definidor dos' 

objetivos de cada Municipalidade e por isso mesmo com supremacia 

sobre os outros, para orientar toda atividade da Administração e 
, 

dos administrados nas realizações públicas e particulares que inte- 

ressam ou afetam a coletividade". (In Hely Lopes Meirelles - Direi-

to Municipal Brasileiro, 4ª edição - pág. 444/445) 

Assim, o conceito de Plano Diretor, está ' 

claramente explicitado pelo eminente mestre municipalista, sendo ' 

que, o mesmo, deve ser uno e único, mas podendo sofrer sucessivas ' 

adaptações as novas exigências da comunidade e do Progresso local. 
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Estas alterações devem obdecer um planeja-

mento com um processo perene e que realize a sua adequação as neces 

sidades da população, dentro das modernas técnicas de administração  

e dos recursos de cada Prefeitura. 

Desta forma, vamos chegar a conclusão que' 

não e o planodiretor nao e estático, bem pelo contrário, e dinâmico e evo- 

lutivo,  
usando as expressões do insigne mestre já citado. 

Quanto aos Projetos, "sub exaurem", que pro 

põem alterações no Plano Diretor de nossa cidade, temos que os cami 

- nhos legais para estas modificações estão sendo observados, senão ' 

vejamos: 

it 	- 
plataçao e modificação do Plano Diretor e de competência do Execu - 

, 
tivo, através de seus orgaos tecnicas entre os quais, no nosso muni 

- 

cípio, e o Conselho Municipal de Urbanismo e do recem criado Grupo' 
,  

Especial de Trabalho para reavaliar o Plano Diretor de Bento Gonçal 

ves(Decreto n2  2.083/86), e, ainda, que existe parecer favorável do 

Conselho Municipal de Urbanismo, e que estão satisfeitos os requisi 

tos do art. 22 § único combinado com o art. 332  da Lei Municipal n2  
391/71 e ainda o art. 11 e art. 13 , bem como, seu parágrafo único' 

do Decreto n2  1.749/83; 

b) As modificações ora pretendidas, foram' 
- 

encaminhadas para apreciação desta Casa Legislativa, satisfeito, 

portanto, o art. 33 § único da Lei Municipal n2  391/71; 

c) Os membros do Conselho Municipal de Ur-

banismo tem seu mandato vigorando, satisfeito, assim, o art. 32  do' 
Decreto n2  1.749/83; 

a) Considerando que a elaboração como im - 
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Assim, diante do exposto, o signatário da I  

presente, entende que os preceitos legais de que ditam a forma pro - 

cedimental para a modificação do plano diretor nas bases propostas ' 

pelos presentes Projetos de Lei, foram integralmente obedecidos. 

Por derradeiro, cabe salientar, ainda, que' 

quanto ao prisma da viabilidade técnica e as possíveis repercussões' 

urbanísticas que fatalmente os Projetos "in casu" acarretarão, este' 

assessor fica impossibibilitado de traçar diretrizes sobres estes as 

pectos, pois, entende que e tarefa de especialista de notaria compe- 
, 

tencia na materia, face os diversificados setores de abrangência, ' 

mais notadamente, na arquitetura e urbanismo. 

Este e o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 15 de dezembro de 1986. 

4)7'; 

41111111"  

'• :;0000,  • 

A VOGADO 

Roberto Tramontini 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES ---
GABINETE DC) PREFEITO 

Of. nQ 483/GAB/86 	Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 26 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicita-

mos a V. Exa. a devolução dos Projetos de Lei/Executivo, de 

nQs. 35 e 36/86, ao mesmo tempo comunicamos que deverá ser 

desconsiderado o pedido de convocação extraordinária desta 

colenda Câmara de Vereadores, contida na exposição de moti-

vos que acompanha o Projeto de Lei nQ 35/86. 

Os referidos Projetos serão posteriormen 

te reencaminhados, no próximo mês de fevereiro de 1987,bem 

como a solicitação de conoCaçãOextraordinária. 

Agradecendo antecipadamente, aproveita-

mos a oportunidade para desejar a V. Exa. e a todos os mem 

bras da Egreg4. Câmara de Vereadores, um próspero ano novo! 

Atenciosamente, 

AIDO J Sn BERTUOL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ao ExmQ Sr. 

EngQ LUIZ MARTINELLI, 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores, 

119-11/4 



11. 

ESTADO Do RIO GRANDE DO SUL 
	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 
Of. N2 1211/86.GP . Dento Gonçalves, 30 de dezembro de 1986 

Senhor Prefeito: 

Apraz-noa cumprimentar V033ft Senhoria, e 
ao ensejo comunicar que atendendo vossa solicitaçlo contida 
no Of n2 483/GAD/86, estamos fazendo a devolução dos seguin- 
tes projetos-de.lel. 

1 Projeto-de-lei n2 35/86, que "dispõe 
sobre o funcionamento de atividades 
industriais, comerciais e de ser-riços 
em cariter especial e transitârío,nao 
zonas que especifica e dá outras pra-
vidrancias;"e 

2 . Projetprde-lei nQ 36/56, que "altera 
o zoneamento estabelecido pelo Plano 
Diretor, nas vias que especifica, re-
duz o gabarito da Rua Pará e dâ ou. 
tras providências". 

Ao ensejo, aduzimos a Vossa Senhoria, os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ATENCIOS4 'NTE, 

Vereador 	EiTINELLI 

Sua Senhoria, o Senhor 
APUO JOSt BERTUOL 
DD. Prefeito Municipal 

W1112215141ena 
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Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Munic 
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Of. N9 045/87/GAB 	Bento Gonçalves, 19 de fevereiro de 1987. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e , 

nesta oportunidade, reencaminhar para a apreciação dessa egré - 

gia Câmara de Vereadores, neste perTodo legislativo de 1987, os 

projetos de lei n9s 35 e 36/86, que vão anexos ao presente. 

Confiantes de podermos contar com o corre- 

to entendimento dos ilustres edTs,aproveitamos a ocasião 	para 

apresentar a Vossa Senhoria e demais vereadores nossos protes - 
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ARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	11E. / 06 	ASSUNTO :Dispoe sobre o funcionamento 

de atividades industriais, comerciais 

e de serviços, em caráter especial e 

transitório, nas zonas que especifica 
RELATOR : Vereador 	 e de outras providencias. 

Parecer: 
COMISSO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Técnica 

Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem os dizeres 

do Processo n9106/86 que "Dispõe sobre o funcionamento de ativi-

dades industriais, comerciais e de serviços, em caráter especial 

e transitório, nas zonas que especifica e dá outras providencias 

são de parecer que o mesmo seja aprovado , considerando o 	que 

segue: 

1- O parecer favorável da DPM- Delegações de Prefeituras Mu-

nicipais, atribuindo competência ao Poder Legislativo de legis-

lar sobre a meteria em pauta; 

2- A aprovação, por unanimidade, do Conselho Municipal de Ur-

banismo registrada em livro de Atas próprio, em 04 de dezembro 

de 1986; 

3- O parecer do Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores Dr. 

Paulo Roberto Tramontini, o qual entende que os preceitos legais 

que ditam a forma procedimental para a modificação do Plano Di-

retor, nas bases propostas, pelo presente Projeto-de-lei, foram 

integralmente obedecidos; 

4- A decisg‘o unânime dos membros da Comissão Permanente de 

Constituição e Justiça em considerar que o Projeto-de-lei preen-

che os requisitos fundamentais de boa técnica, juridicidade e 

constitucionalidade. 

Sala das Sess3es,e março de 1987. 

4) 1 k, 
Vereador S 	O F 	TTO Presidente 

Vereador OLN PERTILE Membro 

Vereador OLIN O E ROSSI Membro 

AUTOR : 

FLS 



Processo N° : 	106 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

PARECER: 

ASSUNTO : Dispõe sobre o funcionamento de-

atividades industriais, comerciais e de ser 

viços, em carãter especial e transitOrio, -

nas zonas que especifica e clã outras provi- 

dencias. 

1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Parecer:  COMISSAO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comisso 

Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e Ativida- 

des Privadas, após analizarem os dizeres do Processo 	nº 

106/86 que, "Dispõe sobre o funcionaMento de atividades 

industriais, comerciais e de serviços, em caráter especial 

e transitório, nas zonas que especifica e dá outras pro-

videncias", entendem que o mesmo seja aprovado. 

o parecer. 

Vereador AMELLAU - Membro 

Sala das Sessões, 19 

Vereador VICT 

e 1987, 

RO ANTUNES - Presidente 
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